
 
SECRETARIA DE ESTADO DE MOBILIDADE 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

DIRETORIA DE MATERIAIS E SERVIÇOS 

ERRATA N°.1 

CONCORRÊNCIA Nº 005/2022 

Onde se lê: 

3.4.4. Habilitação quanto à qualificação econômico-financeira: 

3.4.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, 

tomando como base a variação ocorrida no período, do INPC ou de outro indicador que venha substituí-lo. 

Observação: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 

apresentados: 

1 - publicados em Diário Oficial; ou 

2 - publicados em Jornal; ou 

3 - por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou 

4 - por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 

ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento. 

a) das empresas recém-constituídas será exigida a apresentação de cópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado 

na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de 

Encerramento, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

b) Obtenção de valores atendendo aos limites determinados, para os seguintes índices: 

a) ILG = AC + RLP > 1,00 

               PC + PNC 

b) ILC = AC > 1,00 

               PC 

c) GE = PC + PNC < 1,00 

                   PL 

Onde: 

a)  ILG = Índice de Liquidez Geral 

b)  ILC = Índice de Liquidez Corrente 

c)  GE = Grau de Endividamento 

d)  AC = Ativo Circulante 

e)  RLP = Realizável a Longo Prazo 

f)  PC = Passivo Circulante 

g)  PNC = Passivo Não Circulante 

h)  PL = Patrimônio Líquido 

c) as fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço; 

d) mesmo que a licitante apresente o memorial juntado ao balanço patrimonial, a Gerência de Contabilidade do DER-DF 

procederá aos pertinentes cálculos; 

e) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente com os documentos em 

apreço, o memorial de cálculo correspondente. 

3.4.4.3. As empresas que apresentarem resultado igual ou menor ao previsto no item 3.4.4.1, b (1,00) deverão comprovar 

patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, na forma dos §§ 2º e 3º, do artigo 

31 da Lei nº 8.666/1993, como exigência imprescindível para sua classificação. 

 

Leia-se: 

3.4.4. Habilitação quanto à qualificação econômico-financeira: 

3.4.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, 

tomando como base a variação ocorrida no período, do INPC ou de outro indicador que venha substituí-lo. 

Observação: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 

apresentados: 

1 - publicados em Diário Oficial; ou 

2 - publicados em Jornal; ou 

3 - por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou 

4 - por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 

ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento. 

a) das empresas recém-constituídas será exigida a apresentação de cópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado 

na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de 

Encerramento, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 



b) No caso específico de Sociedades do tipo S.A., o balanço e demonstrações contábeis deverão ser apresentados por 

publicação no Diário Oficial do DF ou Estado de origem. 

c) A empresa que tenha optado pelo Lucro Presumido, para fins de imposto de renda, bem como as Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte, ainda que sejam enquadradas no SIMPLES, ficam também obrigadas a apresentar o Balanço 

Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social 

3.4.4.3. Comprovar capital social ou patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação 

constante deste Edital. A comprovação deverá ser feita relativamente à data da apresentação da documentação, admitida à 

atualização para esta data através de índices oficiais ou pelo Registro Comercial, ato constitutivo, CRC da NOVACAP, 

estatuto ou contrato social. 

3.4.4.4. No caso de empresas em consórcio, para efeito de qualificação econômico-financeira, será admitido o somatório 

dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação. 

3.4.4.5. Em se tratando de consórcio, deverá ser comprovado patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação, considerando o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva 

participação. 

Brasília, 01 de abril de 2022. 

Ana Hilda do Carmo Silva 

Diretora de Materiais e Serviços 

 


